PROJETO DE LEI Nº 30,  DE 2006

Dá a denominação de "Serio Giuseppe Carnielli" à passarela situada no Km 2,5 da Rodovia Engenheiro Miguel Noel N. Burnier, no Jardim Santana, Município de Campinas, em frente à empresa Tecnol.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Passarela SERIO GIUSEPPE CARNIELLI" a passarela situada no Km 2,5 da Rodovia Engenheiro Miguel Noel N. Burnier, no Jardim Santana, Município de Campinas, em frente à empresa Tecnol.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

SERIO GIUSEPPE CARNIELLI, brasileiro, casado, natural de Campinas, nascido aos 13/06/1918, filho de Pedro e Maria Gabrielle, falecido em Campinas, aos 10/06/1998, trabalhou e aposentou-se pela Fepasa S/A. Casou-se com Luzia Marchetti Carnielli, e tiveram os filhos Sergio, Ermelinda, Maria e José.

Mesmo após sua aposentadoria, lutou ao lado de seu filho Sérgio Carnielli, empresário que em Agosto de 1972 fundou o hoje Grupo Tecnol Ltda., a maior empresa no ramo de confecções óticas do País e respeitada em todo o mundo.

SERIO GIUSEPPE CARNIELLI, um emérito colaborador deste grupo empresarial, deixou uma marca de dedicação ao trabalho e à família, e seu espírito empreendedor foi fundamental para o crescimento do Grupo Tecnol Ltda., e isso não se limitou à expansão da empresa, mas ao engrandecimento de nosso País.

O Grupo Tecnol Ltda. tem mais de 850 famílias ligadas por vínculo de emprego no Brasil, além de outras 100 famílias no exterior, que integram igualmente o grupo. E sua esposa LUZIA MARCHETTI CARNIELLI, mesmo com a idade avançada, ainda aconselha seu filho Sergio Carnielli no comando do grupo empresarial.     

Por essas razões, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, que ora submetemos à deliberação dos nobres pares desta Casa, a fim de que seja feita essa justa homenagem.

Sala das Sessões, em 3/2/2006

a)  Sebastião Arcanjo - PT
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